
PROJETO DE LEI Nº 172/2025
Data: 16 de setembro de 2025 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação, sem ônus, bem imóvel para prolongamento e expansão da Avenida Claudino Francio, e dá outras providências.

Alei Fernandes, prefeito municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da câmara municipal de vereadores o seguinte projeto de lei: 

Art. 1ºFica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, sem ônus, o imóvel urbano parte do Lote sob nº 19D, situado no Loteamento Gleba Sorriso, com área de 1.400,00 m², a ser desmembrado do imóvel destinado a instalação de um estabelecimento comercial, parte do lote sob nº 19, situado no Loteamento Gleba Sorriso, com área de 12.000,00 m², no município de Sorriso, devidamente registrado sob a matrícula nº 3914, do Cartório de Registro de Imóveis de Sorriso-MT, de propriedade de Cerâmica P P Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob nº 73.583.353/0001-35.

Art. 2º A área recebida em doação de que trata o art. 1º desta Lei é com o objetivo de futuro prolongamento e expansão da Avenida Claudino Francio.

Art. 3º As despesas decorrentes de escrituração e registro desta Lei correrão por conta do município.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

                                        Assinatura Digital

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO Nº 103/2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras, 

Encaminhamos para apreciação e votação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação, sem ônus, bem imóvel para prolongamento e expansão da Avenida Claudino Francio, e dá outras providências.

A doação de que trata o Projeto anexo visa o prolongamento e a expansão da Avenida Claudino Francio.

Importante destacar que para o Município de Sorriso a presente doação é extremamente importante e encontra-se sustentada no interesse público, já que com a área a ser recebida em doação, daremos continuidade ao prolongamento da referida avenida, possibilitando melhoria no fluxo de veículos e pedestres naquele local.

Ante ao exposto, encaminhamos o Projeto de Lei anexo, para o qual solicitamos dos nobres Edis a apreciação e provação com o zelo de costume. 

Atenciosamente,

                                        Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A Sua excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
